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Disp6e sõbre dónoninaço dó Artria 

e da outras providnoias. 
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	 O PRPEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO MITXOAP, 

PAÇO S.4.3ER qie a Cmam Municipal de Vereadores a-

provou e eu soiono a presente Lei, 

A't. 1 	Fca denominada de rua 30S ,1TRP  CRUZ DE 

SOUZA (Lranjeira), a axMa localizada no Lote Extraaøi, Quadra 

08 9  do Loteamento Alto de Bela VIsta, com inicio no terreno da Esoo 

la projetada do Ions, e 	na casa de nQ 08, nesta cidade. 

Arb, 2 	Pica. o Cheí'e do Executivo a.utozzado a ' 

mandar coxeocionar as placas alusivas ao evento, 

Are, 39 ~ Esta Lei entrar em vigor na dath, de ' 

sua publioaçao. 

Arb. 49 ~ Revogn-se as disposiçes em contrrio, 

Vjt6x.a de Santo Aío, 17 de rnaz'ço-e 1992. 
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